
Folha n° 	 

~NO TILJJIICIPAL DE EFABAIANA GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

TERMO DE REFERÊNCIA 

TR - n° 	/2025 

1. 	CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. 	a aquisição de gêaejos a1irnentFciostm fornecimento-parcelado  para complementação do ano 
letivo 2025 destinados aos àlunos matriculados em toda rede de ensino do Município de Itabaiana/SE, 
por meio do Prd1ama Nacional de Alimentação Esçolar/PNAE e-quisição e fornecimento parcelado de 
gêneros alimefjçips  integrais específicos para atendimento IPiunos portadores de necessidades 
nutricionais especiais matriculados na Creche e no EnsioFiindamentaTa rede escolar deste 
município, não td4Iiridos no pregão 021 e 023/2024 e outros, nos termosdà- bela abaixo, conforme 
condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.2. 	Das especificações do objeto: 

ITEM 
PE ESIFJCAÇ4O CATMAT 

UNP DE 
MEDIDA 

QUANT. u90 

VALOR 

TOTAL 

AMIDO DE MlLHQ:,Aqido de milho 500g 
- sabor tradicIonal. 	pr&duto 	amiláceo 
extraído de pijIho fabricado a -partir- de 
matérias primas sâs e limpaé isentas de 
matérias 	terrosas 	6 	pirasitas, 	fl80 
podendo estar urnidos, Jermentados ou 
rançosos. Soba tfôrpiã jie pó, devet& 
produzir 	Iigeirãu - 'crêpitação, 	'cfliando 
comprimido 	-. entrw 	os 	dedo 
Acondicionado -em e xaâ papel tom 
validade minima dD6 bésé 

Classe 
- 	8920 

- 
Código 
459077 

Ultd 

- 
- 

- 
- 	- 

to.soa 

:- 

- 

11,80 123.900,00 

2.  

ACHOCOLATAuotlatTICottPa-  
- instantâneo tontendo os segúintes 
ingredientesbMTcos: 	steviosideo 
(adoçante naturaQ, tsçati ï'pát puro 
antiumectarjw 	- maltodextnn 	da-'-!digo 
milho.Produto com stevia IOQ% natural, 
isento 	de 	aparthie; 	'ciclamato, 
sacarina e acesulfanfe- 
k. O produto deve 	ê 	Provado pela 
Associação Nacipnal de-Assistência a& 
Diabético - ANAB 	jproduto não deve 
apresentar sabor rsidualn1aYgo, serfr 

-- 	- - 	(lasse 	- 
- 	-8955 

O 

463556 

- 	- 	- 

- 
11 

- - 
- 

UNO 
- 

- - 	- 

- 	- - 

- 
- 

- 	- 	- 

- 	. 

850-  
- - 

- - 	-; 

- 

R$,16,84 

- 	- 

R$14.314,00 

lactose, 

	

com 	alta 	poder 	dulçor 
Acondicionado em embajagern prinana 
em 	polietileno 	atóxico 	(enibalagern=- 
mínima de 160 g), ou lata senvferrugejt 
e/ou amassamento, resistente e fecbaC  
hermeticamente, 	com 	respectiVa - 
informação nutricional, 	com data de 
fabricação, 	lote 	e 	prazo 	de validade 
de no minimo 12 meses. 

3.  BISCOITO 	DOCE 	INTEGRAL 	SEM 
RECHEIO: tipo Maizena, elaborado com 

Classe: 
6830 

Pct 6.240 R$ 8,53 53.227,20 

Avenida Otoniel Dórea 403, Bairro Centro, Itabaiana/SE 1 CEP 49500-042 
E-mail: educacao.itasegmall.com  1 www.itabaiana.se.gov.br  

Telefone: 79-3431-9721 



CEIVERNO MUNICIPAL DE ITABAIANA GRANDE 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

composição 	básica 	farinha 	de 	trigo 
integral, farelo de trigo, gordura vegetal, 
sal, 	açúcar 	e 	outras 	substâncias 
permitidas. O biscoito deverá estar em 
perfeito estado de conservação, serão 
rejeitados 	biscoitos 	mal 	cozidos, 
queimados 	e 	de 	caracteres 
organolépticos anormais. Não podendo 
apresentar 	biscoitos 	québradíços 	em 
excesso. Acondicionado érí embalagem 
primária 	erw 	polietileno 	atóxico 
transparente (embalagem miniWfáde 300 

nformação g 	- 	3x1) 	corwjespecfl 	--informação 
nutricional, cordata de fabricação lote e 
prazo de valkjãdê de no mínimo 08 
meses. Embalagem secundária: caixa de 
papel resistente. Caixa com 20 pcts 

Código: 
389172 

4. CARNE BOVINA MOÍDA, CONGELADA 
(A -18°C). Acondicionado em embalagem 
pnmána em plástcCaôdi2Vjdmbalpgem 
de 500 g) Aspecto não amoledida nem 
pegajosa cor 	im inta fichas  esverdeadas 
ou 	pardacenSs, 	e -odorprópno 	A 
rotulagem deve conter no mínimo as  

seguintes 	informações 	peso 	data~ 	de 
processamento irdatade validade 	selo 
inspeção 	muniõipafr 	stadual, bu- Jed&I,/ 
procedência da cam 	nome e/ou marca Iot e 
informações nutçicioais-Praza-de Validade 
Mínimo de 03 meses a partir da data de 
entrega 	 - 

Cl 
8955 

ouIgo Código: 
-447446 

-» 

Kg 26925 R 12 75 
343 293 75 

5 

IOGURTE SEM ADIÇÃODEAÇUCAR 
- 

creosa 	ou 	-1iqui da-- consistência 	m 
acondicionadaembalagem de polietileno 
atoxico (embalagem minimo de 170 g) - À 
IngredientesobQgatórkos  
pasteurizado iornLce-Jeljo pasteunzadp 	 
e desnatado 	oliSa-de fruta,' Jéfmel%tcÇ-, 
lácteo 	eduíç?ntes 	naturs 	e  
estabilizantes A rotulagérff deve conter  
no mínimo as sçgyintes jnforrnaçóê& 	 
peso, data de prõce 	tfo rdata de.. 
validade 	ingrediente% 	carimbo Éde 
inspeção estadual qpfádèrail 	eicjnci  
nome e/ou marca 	e informa~`—— 
nutncionais Validade mbiuiiwde 	te)disJ-  
a partir da data de entrega-

- 

Código - 
-6706 

-' 

tC:TT 

UND 	- 
- 

-r- - 

Ç- 

580 

t 

4 

'É$8,58 

- 

R$ 497640 

6. 

IORGURTE DE SOJA(SABOR MbR 
isento 	de 	lactose 	consistência 	creniosa- 
adicionada embalagem de polietileno atóxièo; 
(embalagem mínima de 170g). Ingreclienies: 
água, 	açúcar, 	extrato 	de 	soja, 	polpa 	de 
morango, 	amido 	modificado, 	estabilizantes, 
aromatizantes, 	corante 	natural 
conservante, fermento e espessante. A 
rotulagem deve conter no 

eSe 

-,. 	- 

Código 
455696 

1JND 
- 

620 R$ 5,32 R$ 3 298 40 
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mínimo as seguintes informações: peso, 
data de processamento, data de vaklade 
ingredientes, 	carimbo 	de 	inspeção 
estadual ou federal, procedência, nome 
e/ou 	marca, 	lote 	e 	informações 
nutricionais. 	Validade 	mínima 	de 	20 
(vinte) dias a partir da data de entrega. 

7.  LEITE DE SOJA- 	à bade proteína 
Classe 

Código 
4612ã 

UND 950 R$ 20.26 
19.247,00 isolada de sojisenta de glúàh e lactose, 

rico em cáIciÕ 	ferro 	fósfffrp 	ipco e 
vitaminas 	A^ 	1326681-2 	& 	D 
AcondicconadÕ;eTn embalagem pnmária 
atóxica alumini(embalagem de 30(Jg) 
resistente e fecifada hermeticamente com 
respectiva 	informação 	nutricional, 
peso,data de processamento, data de 
validade, 	ingredientes, 	procedência, 
nome e/ou marca, lote. Validade mínima 
de 06 meses. 

8.  
MISTURA A BASE DE AMIDO DE 
MILHO e fannhi'de arroz enrtqúcido 
com vitaminas e minerais acondicionado 
em embalageifl± 
primária ca6catcõrn50 unidatierde-no 

- Classe 
- 

Código 
620465 
. 

- 

1 

UNO 

- 

11.800 R$ 6
,
61 ss 

77 998 00 

mínimo 	1809 -íp 	ARROZINA - 
Caracteristicarfé6iiis 	Fannha -de 
arroz 	arnLdo 	carbonato 	de 	cálcio 
fosfato de sódp Øibsico maltodextrina 
sais mineraisyltajninbs, arornáfizante 
vanilina 	A çotulágem 	devp contçç 
nominimo as se9uintes tnbrni6e1s 
nome e/ou má* tà, ingredientesdata $ 
validade 	- 	 

informações nutnciõhais 	- 

9.  
MISTURA PARA BOLO SEMLACTOSE 
E 	SEM 	GLI4TEN, 	sabores vn Elos-_Classe 

AcondicionadotWm-eQtalagénTrlitiána) 
em 	polietile4e at6xico 	transjYarèiilp 
(embalagem 	rírjiho Ç173P0 o) com 
respectiva 	inforniaçãnyttqoial 	cçtti 
data de fabricaâÇ46tatrefl5?azo de 
validade denomlnirnoü6mSàür 

 - ±ND-: - 1GQ 
r 

Rt9 46 R$ 1 51360 
5P20 

- 	sodigo 
620468 

-Zs 

1 MULTICEREAIS- ZERQ--APIÇAO DE 
AÇUCAR fannha ~e Céfeaiflitamlp?da 
Caracteristicas TéciiiiC-fáflflha dtngo 
enriquecida em ferro eák5dYólrcófriqh 
de trigo integral farinha térroz-fãnnYà 
de aveia 	farinha de milT*ririnI1wde 
cevada farinha de centeio áar dbqâ de 
cabo 	fosfato de sódio 	vitapiina) 
minerais. Embalagem: embalágem réflF 
com no mínimo ioog. Deve estar intabta, 
acondicionada em caixas resistentes. Não 
deverá apresentar resíduo ou impureza, 
bolor ou 	cheiro 	não característico. 	A 
rotulagem deve conter no mínimo as 
seguintes informações: nome e/ou marca, 
ingredientes, 	data 	de validade, 	lote e 
informações nutricionais. 

-. 	= 

- 

lesa 	 
::-4kZk 

Grupo: 

-: -- 

- - 

- 

P& 15.300 R$ 12,33 188.649,00 
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PÃO 	DE 	QUEIJO: 	(und 	50 	g), 
acondicionado em 	saco plástico de 
polieti!eno 	atóxico 	transparente, 
contendo no rótulo ou impresso na 

Classe 
8920 

Código: 
460496 

Èã 

UND 19.400 R$ 2,14 41 51600 embalagem os dados do fabricante, data 
de fabricação, ingredientes e prazo de 
validade. Fabricação máxima no dia da 
entrega ou no dia anterior à entreqa. 

12 
PAO 	FRANCÊS- 	« 	"50g) 
acondicionado em saco de polietileno 
transparente !I€ontendo 	no-rttt1lo 	ou 
impresso em 'mbaIagem odados do 
fabricante, datae fabricaçâoprazo de 
validade 	Fajcação máxima do dia 
anterior a entr4gaA embalagem deve 
conter 01 até 90 unidades, conforme 
solicitado o pedido. 

Classe 
892 

Código 
460380 

K - 400 14 18 R 567200 $ 

, 
'O. 

SALSICHA TIPO HOT DOO- produto de 
emulsão de carnes em forma de gomos 
alongados 	cozida 	e 	congelada. 
Acondicionada em embalagem primária 
em poiietlenaiôWTmbalagede 
5009) 	A rotuagehzdevesonter 
mínimo as seuintQuiforrpáçóes pisa 
data 	de 	ppcessarnentd 	data 	de 
validade, seld di lrrcnçp munitipal 
estadual ou }ëdetà 	Øroêdênbiada 
carne 	norfe 	eJoii (narra,lotë e 
informações 	'tniitnaonais 
Acondicionada em sffcos de polietrlêffo'õ 
depois em caixas depeIGém perfeita 
condições ê 	4uristris 	gadroriizdas e 
lacradas 	. C- 

se 
20 

Cód - 61532 

Kg. 300 

- 

R$'7 16 R$ 2.148 00 

tQ14 8797:3,35 

1.3. 	Os bens objeto destacçontrataçã&-são caracterizados como - comuns, conforme justificativa 
constante do Estudo Téãniào Prêlin-iinãr. 

1.4. 	O objetosta co,ntratação não 	hquadra c3mo Iëhdõ de bem de lu conforme Decreto n°  
10818 de 27deèeternbrozle 202taÇ 

1.5. 	O prazo d"', -iêncigAã11 ratayão é de 12 meiescontadodaàelebração contratual, com termo 
certo de fornecimentoe de execução, acaso o objeto não tenha'-sido  cõncluido dentro do prazo 
estipulado, prorrogável, na foFrna dos aigo-i05e1 li  ,da.Lei M4.1-33, de 2021. 

-1.6. 	O fornecimento debeh é enquadrado como continüado:.tendo em vista que os bens são 
consumidos corriqueiraménfe :pelo setor demerendà -1  escóla, rêpetinido-e a cada ano letivo, sendo a 
vigência plurianual mais.vantajosa considerando OU o Estudõ Técnico Preliminar. 

1.7. 	O contrato oferece maior detalhalhento das rêgra -que serão aplicadas em relação à vigência 
da contratação. 	 - - 

2. 	FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. 	A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. 	O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme 
detalhamento a seguir 

Avenida Otoniel Dórea 403, Bairro Centro, Itabaiana/SE 1 CEP 49500-042 
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ID PCA no PNCP: 13128798000101-0-00000112025 

Data de publicação no PNCP: 16/05/2024 

Id 	 do 	 item 	 no 
	

PCA: 
528;529;530;531;532;533;534;535;536;537;538;539;540;541;542;543;544;545; 
546;547;548;549;550;551 ;552553;554;555;556;557;558;559;560;561;562;563; 
564;565;566;567;568;569;570;571 ;512;573;574;575;576;577;578;579;580;581; 
582;583;584;585;586;587;588;559;590;591;592;593;594;595;596;597;598;599; 
6bÕ;601;602;603604;605;606;6O7608;609;610;61'1612; 613;614;615;616;617 

Classe/Grupo: 8920; 8910; 8925; 8915; 8955; 8960; 8960; 8960;8945; 8905; 8950; 
8920; 8920; 8920; 8920; 8920; 8910; 8915; 8920; 8920; 8920; 8920; 8910; 8925; 8915; 
8955;z8960;  8960; 8960; 8945; 8905; 8950; 8920; 8920; 8920; 8920; 8910; 8915; 8920; 
8920; 8920; 8940; 8915; 8960; 8960; 8920; 8910; 8925; 8915; 8955; 8960; 8960; 8960; 
8945; 8905; 8950; 8920; 8920; 8920; 8920; 8910; 8915; 8920; 8920; 8920; 8940; 8915: 
8920; 8910; 8925; 8915; 8955; 8960; 8960; 8960; 8945; 8905; 8950; 8920; 8920; 8920; 
8920;8910;8915;8920;8920;8920;8940;8960;8960. 

Identificador da Futura :Contratação: 983157-21/2025 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO 9 CICLO DE VIDA DO 
OJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

31 	A descrição da solução corno jum todo encontra-se pormenorizada em tópico especifico dos 
Etudos Técnicos Pfelirnifiares, -apêndice-deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRÁT4ÇÂ0 

Sustentabilidade: 

4.1. 	Deverão ser observado os cntérios de sustentabihdade eventualmente -inseridos na descrição do 
objeto, devem ser átendidosos &eguintés requisitos, que se baseiam no Guia-Nacional de Contratações 
Sustentáveis. 

4.2. 	o estabelecimento deve estar registrado no Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de 
Inspeção Estadual (SIE), Sistema de Inspeção Municipal (SIM) ou registrado pelos serviços de inspeção 
que aderiram ao Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária por meio do Sistema Brasileiro 
de Inspeção de Produtos de Origem Animal (SISBI/POA) 

Da exigência de amostra 

4i. 	Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado provisoriamente em 
primeiro lugar deverá apresentar amostra, que terá data, local e horário de sua realização divulgados por 
mensagem no sistema, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 
fornecedores interessados. 

4.4. 	Serão exigidas amostras dos seguintes itens: 

4.5. 	Todos os itens que estão inclusos na tabela dos Gêneros alimentícios 

4-6. 	As amostras poderão ser entregues no endereço Av: Rinaldo mota dos santos, 822, bairro: 
Marianga prazo limite de 481-1, sendo que a empresa assume total responsabilidade pelo envio e por 
eventual atraso na entrega. 

4.7. 	É facultada prorrogação o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada no chat pelo 
interessado, antes de findo o prazo. 

Avenida Otonlel Dórea 403, Bairro Centro, ItabaianalSE 1 CEP 49500-042 
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4.8. 	No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita, 
ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas, a proposta será recusada. 

4.9. 	Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade: 

4.10. Itens (o produto corresponder a descrição do mesmo e suas características organolépticas, 
(sensoriais) considerando cor, sabor, odor e textura); 

4.11. Itens: os itens devem ser acondicionados em embalagem adequada ao produto, atóxico, com 
data de fabricação, lote e prazo de validade. 

4.12. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

4.13. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), será 
analisada a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 
especificações constantes neste Termo de Referência. 

e 	4.14. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, 
podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando 
direito a ressarcimento. 

4.15. Após a divulgação do resul'tado final do certame, as amostras entregues não serão devolvidas, 
após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento. 

4.16. Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, 
necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

Sdbcontratação 

4i6. Não é admitidWa subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação,  

4.17. Não haverá exgõncia da garantia da contratação dos artiqos 96 e sequ,ntes da Lei n° 14.133, de 

ZQZII pelas razões constantes do EstutÕ Téônico Preliminar. 

S. 	MODELO DEEXECUÇÂODO OBJETO 

Condições de entrega 

5.1. 	O prazo de entrega dos; bens é de até. ib (dez) dias úteis, contados do(a) a partir da solicitação 
ou ainda outro documpnfá-eqüivaate de.reniessa.aielada. 

5.2. 	Caso não se» possjvel a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos,2 dias úteis 	antecedência para que qualQuer pleito de prorrogação de 
prazo seja analisado, ressalvadas ituaçõesde caso fôrtuito e. força maior. 

5.3. 	Os bens deverão ser entregus,.noseguinte endereço AV Rinaldo mota dos santos, 882, Bairro 
Mrianga. 

5.4. 	No caso de produtos perecíveis, o prazõ de validade na data da entrega não poderá ser inferior 
a dois terços do prazo total recomendado pelo fabricante. 

5.5. 	Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.6. 	O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n°8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código 
de Defesa do Consumidor). 
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5.7. 	No que se refere aos pães deverão ser fabricados no mesmo dia da entrega, a fim de 

preservarem suas características orgânicas e naturais; 

5.8. 	Os pães, deverão ser entregues pelo fornecedor no Setor da Merenda, de forma parcelada, 
mediante solicitação desta Prefeitura e nas quantidades indicadas pela mesma. Devendo a entrega ser 
realizada até ás 8:00 h do dia posterior a solicitação e nas quantidades indicadas pela mesma; 

6. 	MODELO DE GESTÃO DE'CONTRATO 

6.1. 	O contrato deverá ser executado flelniente pelas partes; dçacordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei n°14.1 33,de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
toai ou parcial. 

6.t. 	Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão dotohtrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 

6.3. 	As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. 	O órgãoou-entidàde poderátoi1vdbar representante da empresá'para'adoção de providências 
que devam ser cumpridas deJmedito. 

6.5. 	Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente o órgão ou.ehtidade poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do ;plano de fiscalização, 
que conterá informaçõ,ês acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

6.6. 	A execução do contrato deverá ser..acompanhada e flscaUzada.4ielo(s) çal(is) do contrato, ou 
paios respectivos substitutos (Lei n° 14.133 de 2021 art. 117 caput). 

Fiscalização Técniõa 	 - 

6.7. 	O fiscal técnjcddo contrato acompanhará à-execução do-qontrato, para que sejam cumpriaas 
todas as condições estabelecidas nocoritrato de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. (Øbôreto n11.246, d$2Õ22,  art. 22 VI); 

6.7.1. 	O ficáitécidõ doqontratQ anbtaránohistórico-de•-gerenpmepto do contrato todas as 
ocorrências reracionadas à eecu9ãodo contrato, bom a destrição do que for necessário para a 
regularização das.fáitásbu d& détõitoi-observadoê. (Leih 141"33;de2021. art. 117. Ç10  e Decreto 
n° 11.246 de 202art..22. li)  

6.7.2 	Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a corréão da execuçÃo-do contrato, determinándb prazo para a correção. (Decreto 
n°11.246 de 2022 art. 22 III); 

6.7.3. 	O fiscal técnico do contrato iuiformará ab gestor do contato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

6.7.4. 	No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato 
(Decreto n° 11.246. de 2022. art. 22, V). 
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1. 

	

6.7.5. 	O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual 
(Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

6.8. 	O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhar&o empenho, o pagamento, as garantias as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário (Art.-23, 1 e li, do aecreto n° 11.246, dé2022). 

	

6.8.1. 	Caso ocorra desdumprimento-das: obrigações contratuais, o4iscal administrativo do 
contrato atuárempestivamente na solução do problema, reportando ao gétor do contrato para que 
tome as providncias cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto n° 11.246 de 2022,  
art. 23, IV). 

Gestor do Contrato 

6.9. 	O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 
do contrato contendo lodos os registros?orniais da execução no histórico dégerenciamento do contrato, 
a;exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das altéraçõës e das prorrogações 
cohtratuais, elaborando -relatório dóm vistas-à verificação da necessidade de adequações do contrato 
para fins de atendimentoLda finalidade da administração. (Decreto n° 11.246 -dé 2022, art 21, IV). 

6.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadasà execução I6 contrato e as medidas adotdas,Jnfôrniándo, se for o caso à 
autoridade superio(&cfuelas  que uItrapasarem a sua competência. (Decreto n° i 1246, de 2022, art. 21. 
II). 

6.11. O gestordocontrato acomaphará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenhQ Øe despqsa e pagamento e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais (Decreto n° 11 246 de 2022 
art. 21, 111). 

6.12. O gestor 4o contrato emitirá, documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado com 
menção ao seu desempenho na execUço, contratual, basead6 nos indicadores objetivamente definidos 
e aferidos, e a eventuais pèbaIidadesàplicadas, deVendo constar do cadastro de atesto de cumprimento 
de i obrigações. (Decreta-n°-1 1:246, de 2022, art. 1 ,XIIft. 
6.'i3. O gestor dpconitràtp 	 administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação e sanções a sr oqnduzido pela comissão de que trata o ar 
158 da Lei n° 14.133, de 2021,-.à pelQ ?gente oupelo sefor com competência para tal conforme o casc 
(Decreto n° 11 246, de 2022, ad 21, X) 	 - 

6.14. O gestor do contrato-  deverá efborar relatório final com infoÀnações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado acontr%ataçãQ e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Adnii &âçãof(Dé'cretoi? 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

6.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 
gestão nos termos do contrato. 
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7. 	CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

7.. 	Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com 
a bota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
fi4alização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.2. 	Os bens poderão ser-rejeitados, no tadõbü em parte, inclusive antes do recebimento provisóro 
quando em desacordo com ãÈí especificações -constantes no Termo de Referência e na proposta 
devendo ser sübítituídos no prazo de 24h, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 
prejuízo da aplicàção das penalidades. 

7.3. 	O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 1 a 5 dias úteis, a contar do recebimento da nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.4. 	Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
trata o inciso li do art 75-da Lei n° 14.133. de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será 
de até 5 dias úteis. 

7.. 	O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento 
das exigências contratuais. 

71 	No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14 133 de 2021 comunicando-se a 
empresa para emissão de Nota Fiscal nó que pertente a parcela incontroversa da execução do objeto 
para efeito de liquidao e pagamento. 

7.7. 	O praza para.a solução, 'pelo cõntratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da notafisóàl du de instrumento de cobrança equivalente verificadas pela Administração 
durante a análisépviUiqpidpção de.despesa, não será computado para os fins do recebimento 
definitivo. 

	

e 7.8. 	O recebimento provisórib ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a-responabjlidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

	

7.9. 	Recebida a NõtáFiécal ou dõcuento de cobrança equivalentecorrer-o prazo de dez dias úteis 
pdra fins de liquidaçãõ, na forma désta seção, prorrogaveis por igual período, nos termos do art. 70  §30  
da Instrução NormativaSEGES/MEn6'77/2022  

7.9.1. 	O prazo de que trata o item anterior será reduzido .à metade mantendo-se a possibilidade 
de prorrogação no caso e-contrataçõeidecorrentes de déèpesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso II do  F1 itMtéin° 14.133de2021. 

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como: 

	

7.10.1. 	o prazo de validade; 

	

7.10.2. 	a data da emissão; 

	

7.10.3. 	os dados do contrato e do órgão contratante; 
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7.10.4. 	o período respectivo de execução do contrato; 

	

7.10.5. 	o valor a pagar; e 

	

7.10.6. 	eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.11. 	Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da -despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ânus ao contratante; 

7.12. 	A nota fiscal ou instrumento de cobrari9a equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 
da comprovaçãp da regularidade fiscal constatada por meio de consulta oh-/me ao SICAF ou na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítiosëletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133. de 2021.  

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 

O 	condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em 
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA N°3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 
sua notificação, por escrito, parâ.qué, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo-,apresente sua defesa, O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por,.igual período, a critério 
do contratante. 

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
coiiunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscalquanto á inadimplência do 
cohtratado, bem como quanto a existência de pagamento a ser efetuado1  pare que sejam acionados os 
mios pertinentes e necessários para garantir o recebimehto de seu,cr6ditos. 

7.16. Persistindo -a:irregplaridade, o contratante deverá adotar as fried[das  Scessárias à rescisão 
contratual nos autosdo processo administrativo correspondente -assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 

7.17. Havendo a fetivaêxQbuçâo4o Õbjéfo,  os pagamentos será realisdbstnormalmente, até que 
se decida pela rescSado contrato, casô oTbontratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento 

7.18. O pagamepfo:4erá. efetüàdo no pràzp de até- 10 (dez) dià& úteis contados  da finalização da 
liquidação da despesá cpnforme sçàq anterior nos termos da Instrucão Normativa SEGES/ME n° 77  
de 2022. 

7.19. No caso de atraso pelobõntrtaiie, os-  valores devidos 3o contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data cli sua efetiva realização, mediante 
aplicação do índice IPCA-E de-ôorreçãomonefária. 

Forma de pagamento 	- 

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributaria prevista na legislação aplicável. 
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7.22.1. 	Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 
123, de 2006 não sofrerá a retenção tributaria quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 
de documento oficial, de •'tlue faz jus ao tratamento tributário faorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

Cssão de crédito 

É admitidaa cessão fiduciária de direitos crediticios com instituição firyahceira, nos termos e de 
acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME ri0  53, de 8 de Julho de 
2020 conforme as regras deste presente tópico. 

7.25. As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME n° 53, de 8 de julho 
de 2020 dependerão de prévia aprovação do contratante. 

7.26. A eficácia da cessão de crédito-não aSrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME n° 53, de 
8 de julho de 2020, em.relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao 
contrato administrativo. 

7.27. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as 
condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de 
crédito e a realização dos pagamentôs respectivos também se condicionam -à regularidade fiscal e 
trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que ó cessionário não sê encontra impedido de 
licitar e contratar corri o Poder Público, conforme a legislação em vigor, 'oude receber benefícios ou 
incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 daLêi n° 8.429, de 1992 nos 
tSmos do ParecerJL01, de 18 de maio de 2020.  

7k. 	O crédito a SQÚ -pago- à cessionária é exatamente. aquele que seria, destinado à cedente 
(contratado) pela execução do objeto contratuál restando alsolutanjente incólumes todas as defesas e 
exceções ao pagamentq ë todas'as4erpais cláusulas exorbitantes aociirejto comum aplicáveis no regime 
jurídico de direito ,público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de 
pagamento em conta Vinculada ou de paamento pela efetiva comprovação do lato gerador, quando for 
o caso e o desconto de multas gloèas e prejuizos causados à Administração (INSTRUÇÃO 
NORMATIVA NO S3, DE 8-DE JULHO DE 2020 e Anexos) 

7.29 A cessão decrédito-não afetaráaexêcução do o'b,Leto contratado, que continuará sob a integral 
responsabilidade ddç5ptratado. 

8. 	FORMA E CRl1tRlO ÓESELÇÃOD9 FORNECEDOR  FORMA  DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de:jqlarnehtoda proposta 

8.1. 	O fornecedor será seleci6nadpor meio da 'realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÓNflA, com adoção do critério de julgamento pelo menor 
pr9ço, por item, com modo de disputa fechado e aberto. 

8.2. 	Justifica-se a adoção do modo de disputa, fechado e aberto, pois, em comparação com o modo 
"aberto", a grande vantagem do modo "fechado e aberto" será aliar o mecanismo de incentivo de 
esgotamento das estratégias de maximização dos lucros dos licitantes (correspondente a etapa aberta 
de disputa) com a otimização da fase de lances decorrente da aplicação de uma "faixa de corte" 
(culminando na restrição de abrangência do universo de competidores aptos à etapa aberta) e o incentivo 

Avenida Otoniel Dórea 403, Bairro Centro, ltabaianalSE 1 CEP 49500-042 
E-mail: educacao.itase@gmail.com  1 www.itabaiana.se,gov.br  

Telefone: 79-3431-9727 



GOVERNO MUNICIPAL DE FEARAIANA GRANDE 

ECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ao inicio da etapa aberta com ofertas mais próximas das valores subjetivas de cada concorrente, tend-
em visa que a aplicação da "faixa de corte" estimularia melhores preços para que o licitante não corra c 
risco de não ser classificado para os lances 

8.3. 	Ainda, ao que concerne a possível incidência da sistemática de registro de preços, informa-se 
que a utilização desta metodologia, no presente caso, é despiciente, vide que pela incidência, sobretudo 
da Resolução N° 26/2013, osjtens a serem adquiridos, são compelidos, ope legis, a possuírem 
certificações exorbitantes, que, pot consectário; temo condão dê assoberbar os preços das contratações, 
já que terão de despender recursos para adimblir a tais requisitos especial, sendo que, para os demais 
órgãos administràtivos, que Srnbëm possam ter interesse em itens de mesma natureza, tais requisitos 
são indiferentes,- assim, numa côntratação centralizada, para- osdemais órgão com interesses outros, 
pode culminar riurnãeconomia de escala, já que os itens não terão de justaporàs certificações insólitas. 

F9rma de fornecimento 

O fornecimento do objeto será continuado. 

Exigências de habilitação 

8.5. 	Para fins de hábilitaçãb, devefáô licitante comprovar os seguintõs requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.6. 	Pessoafisica:Sdulade identidade (RIS) ou documento equivalente que, porforça de lei, tenha 
validade para fins déidentificação em-todo o território nacional;- 

8.7. 	Empresáriolndividual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respecti'a sede; 

8.8. 	Nlicroempreendedor individual - MEl: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cujá aceitação ficará -condicionada á verificação: «d autenticidade no sitio 
https://www.qov.br/emprsas-e-neaocios/pt-br/emDfeendedor;  

8.. 	Sociedade-emPresária,  -socieØàçeJimitada unipessoal - LU ou sociedade identificada como 
eripresa individual --d responsabilidade- limitada - EIRELI inscrição do ato constitutivo estatuto ou 
cotrato social no Registro Publico de Empresas Mercntis, a cargo da Júnta Comercial da respectiva 
sede acompanhada de documento Õânirobatóri9 de seus administradores, 

8.10. Sociedade empresária estrangeira. portaria de autorização de funcionamento no Brasi 
publicada no DiárioOfIbiaFMa -Uiiião e ar4uivacta -na Junta ComériáEdi unidade federativa onde se 
localizara filial agência sucursal ou estabe1cimGntora qualserá considerada como sua sede, conforme 
Instrução Normativa DREI/ME n°77 de 1-8 cie marca de 2020' 

8 11 	Sociedade simpies inscrição do atoconstitutivo no Registro Çtvil de Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhdiT4e docunientã cômi5ro)atório  de seus:idministradores; 

8.12. Filial, sucursal ou agêhcia4e-soõiedde simples ou emptsária: inscrição do ato constitutivo 
da filial sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária respectivamente no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas ou no Registro Públidd de Embrésas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz 

8.13. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
dá respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n°5.764, de 16 de dezembro 1971. 
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8.14. Agricultor familiar Declaração de Aptidão ao Pronaf— DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 
documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário 
nos termos do  art. 40,  20  do Decreto n° 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 

8.15. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Especifico do INSS - CEI, que comprove a qualificação 
como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971. de 13 de novembro 
de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

8.16. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

Habilitação fisjl, social e trabalhista 

8.17. Prova de id'scrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 

8.18. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
etedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
dM Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da União 
(DALI) por elas administrados, inclusive aquelés relativos à SeõuddadÕ  Social, nos termos da Portaria 
Conjunta n° 1.751; de 02 de-  outubro -de 2014, do Secretário da.-,Receita, Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral4a Éãzendâ Nacional. 

8.19. Prova de regularidade com o Fund&de, Garantia do Tempã de Sei'iço.(FGTS); 

8.20. Prova dç ,inexistência de, débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa nos termos do Titulo VII-A da 
Consolidação das Leis doTrabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n°5.452, de 1° de maio de 1943; 

8.21. Prova deí inscrição no cadastro de contribuintes relativo ao- domiciliQ ou sede do fornecedor, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.22. Prova de regúíaridade com a Fa2enda muhicipaudistFjtal do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exeicicio:cohirâta 'ou concorre; 

8.23. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipa!JDisfrital relacionados ao objeto 
coptratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
respectiva do seu domicílio o»  sede, 9uputra equivalente, na form'a da lei. 

8.24. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos naLei ComplementarLn 123 de 2006 estará dispensado 
da prova de inscr4ãothos'dadastrcYs de càntribuintes.estadual é Municipal 

Qualificação Econõmico-Financeira 

8.25. Certidão negativa dinsQlvêncta civil expedida pelo distribuidor Øo domicilio ou sede do licitante, 
caso se trate de pessoa físi&á, :desdé tiu&adhiiudà'ã sua padicia'ç'ãona licitação (art. 50,  inciso II alínea  
"c" da Instrução Normativa Seqes/ME n° 116  de 2021) ou de sociedade simples 

8.26. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n° 14.133  
de 2021. art. 69, caput, inciso II) 

Qualificação Técnica 

8.7. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio 
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da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado ou 

Z
reuIarmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

8.8. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e somatório de 
diferentes atestados executados de forma concomitante. 

8.29. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 
do fornecedor. 

8.30. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 
dos atestados, apresentando, qundo solicitadô pela Administração, cópia do contrato que deu suporte 
à contratação, endereço atuaLda contratante e lpcal em que foi executado o objeto contratado, dentre 
outros documentc. 

8.31. Apresentação do Licenciamento Sanitário, ou equivalente, emitido junto ao órgão de vigilância 
sanitária, a qual se encontrar adstrito, por força da Instrução Normativa DC/ANVISA n° 66, de 01 de 
setembro de 2020; 

8.32. Prova de Atendimento ao disposto na legislação de alimentos, estabelecida pela ANVISA, do 
Mibistério da Saúde, e pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e do Abastecimento - MAPA. Certificado 
dc) Serviço de Inspeção Federal ou Estadual ou Municipal para produtos de origem anima! (Art. 67 Inc 
1V1 da Lei N° 14.133/202.1 .c/c Art. 40 da Resolução FNDEJCD/N° 06/200) Ou, ainda, apresentar 
certificado pelo Sistema Brasileiro  de Inspeção dê Produtos de Origem Animal (SISBI-POA), que faz 
parte do Sistema Unificado de Atenção a Sanidade Agropecuárià (SUASA). 

9. 	DAS OBRIÕAÇÔES DA CONTRATADA 

Na execução do objeto do presentë Contrato, obriga-se a- CONTRATADAa envidar todo o empenho e 
dedicação neceá'rios.ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe são confiados, obrigando- 
se ainda a: 	- 

9.1. 	Efetuar a entrega dos alimentos em perfeitas condições, conforme especificações, prazo de 
validade, e local consrtes neste TerMo de Re»ferência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota 
fiscal; 

9.2. 	Comunicar à Contratante, no- prazo máximo de 24(vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos qüe impossibihtamo cumprimento do prazà previsto, com a devida comprovação; 

9.3. 	Responsabiliza-se por todas despesas, diretas e indiretas, fretê 4e entrega e demais encargos 
de qualquer natureza, inclusive com pessoaL 4e sua contratação.,-.nêcessário à execução do objeto 
contratual inclusive encargos relativos à legislação trabalhista, 

9.4. 	Arcar com as despesas decõrrenÏes. de qualquer infração ou delito seja qual for, quando 
praticado por empregadoseu e relacipnado

_ 11 a execução dp serviço prestado a Prefeitura sobretudo 
quando envolver o nome e ou a iffiagem deste ou de qualquer de seus servidores ou autoridades 
usuárias; 

9.5. 	Executar fielmente o objet4cMtráfádo e o praoeipulado. 

9.6. 	Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 
e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

9.7. 	Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, durante o prazo de vigência da garantia 
dada, estipulada na proposta da Contratada; 

9.8. 	Manter durante toda a execução do contrato, as exigências de habilitação ou condições 
dSerminadas no procedimento da licitação que deu origem ao presente Contrato, sob pena de sua 
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rescisão e aplicação das penalidades ora previstas, executando os serviços de forma direta, não 
podendo, sob hipótese alguma, realizar subcontratação do objeto contratual. 

9.9. 	Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
to ,  as as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

g.1o. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE, 

10.1. O CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a 

10.2. Proporcjbh?r à Codiratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 
obrigações decoFréntes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei n014.133121; 

10.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

10.4. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivo; 

10.5. Comunicar à-Contratada, por escrito', sobre imperfeições, falhas ou -irregularidades verificadas 
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

1 ft6. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimehto do objeto, no prazo 
e orma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

ld.7. Designar um representante para acompanhar e fiscalizara execuçãpdopSsente Contrato, que 
deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas; 

10.8. Comunicaràtorítratada toda equalquer ocorrência rélacionadatcom a execução dos serviços 
diligenciando no,'pesos que exigem prõvidências preventivas e corre&vas. 

10.9. A Adminis;raçç não responderá por quaisquer compromissos asumidos'peIa Contratada com 
terceiros, ainda que Çinculados à exé'cuço do presente Termo de Contrato bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada de seus empregados prepostos ou 
subordinados. 

11. DAS INFRAÇÕES E-SANÇÕES ÁDMINISTRATIVAS 

11.1. Comete irfraçãoadMnistrativanos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que: 

112 	Der causa à inexecúção parcial dó Coiitr1o; 	- 

11.3. Der causa à inexecuçã'o 'patpjaj do ,Contrato que ,cause grave daria à Administração ou ao 
funcionamento dos sérflçps públicbsbú o itrftsSe olétivo 

1114 	Der causa à inexecução-total doCoi1trat'o, 

11.5. Deixar de entregar a docurnentaçãoexiida para o certame 

11.6. Não mantiver a proposta, salvo jdedpffênci4e fito superveniente devidamente justificado; 

11.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

11.8. Apresentar declaração ou documentação inidõnea exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a execução do Contrato; 

11.9. 	Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do Contrato; 

11.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
Avenida Otoniel Dórea 403, Bairro Centro, Itabaiana/SE 1 CEP 49500-042 
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11.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

11.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 50  da Lei n° 12.846, de 10  de agosto de 2013; 

11.13. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 

111.14. 	Advertência, quando o Contratados der pausa á inexecução parcial do contrato, sempre que 
não sejustificar a imposição de penalidade mais gráve (art. 156, §20;Tia Lei n.° 14.133/2021); 

11 .15. 	Impedimento de licitar e contratar,'qu'àndo praticadas as condutas-descritas nas alíneas b 
c, d, e, f  g do subitem acima, sempre que não Sjustificar aitnpôsição de penalidade mais grave (art 
156, §40, da Lei'14.133/2021); 

1116. 	Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas h, i, j, k e Ido subitem acima, bem como nas alíneas b, c, d, e, te g, que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §50, da Lei 14133/2021); 

O 	11.17. Multa: 

a) Moratória de 1% (um por cento) por dia útil de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 2Q% (vinte por cento) do valor global do contrato; 

b) Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 

11.18. A aplicação das sanções previstas no Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §91  da Lei n:° 14.133/2021). 

111.19.  Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art 156,_§70  da Lei n.° 14.133/2021). 

11.20. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art 157 caput da Lei n° 14.13312021).  

11.21. Se a multa aplicada as indenizações cabíveis fôrem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devidâ gela Contratante ao Contratado além da perdadesse valor, a diferença será 
descontada da garantia, prestada ou será cobrada judicialmente (art 156, §86  da Lei n"14 133/2021) 

C 
	

11.22. Previamente ao encaminhamênto à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo4e 10 (dez ),dias a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade cornetePte; 

11.23. A aplicação das sanç'õesi-ealizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao:Con'tratado, observando, sé orocedirhent6 Ørevístonócaput e parágrafos do art. 
158 da Lei n° 14.133, d&2021 para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 
dê inidoneidade para Iidtar'ou contratar. 

1124 Na aplicação das sanções serão considerados (art 156 §1° da Lei n°14 133/2021) 

a) a natureza e a gravidade da1nfraao cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

C) 	as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) 	os danos que dela provierem para a Contratante; 

11.25. A Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
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publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (art. 161 da Lei n° 
14.133/2021). 

11.26. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do (art. 163 da Lei ri0  14.133/21). 

111.27 . As multas serão aplicadas, conforme as infrações cometidas e o nível de gravidade respectivo, 
in1icados nas tabelas a seguir 

TABELA 1 

CLASSIFICAÇÃO DAS INFRAÇÕES E MULTAS 

1 (menor ofensividade) 0,2%. 

2 (leve) 0,4%. 

3 (médio) 0,8%. 

4 (grave) 1,6%. 

5 (muito grave) 3,2%. 

6 (gravíssimo) 4%. 

11.28. Todas asocorrências contratuais serão registradas pela Adrninístraçâo que notificará empresa 
a ser contratada. 

« 	TABELAa 

4NAÇÕES E CORRESPONDENTES 11IVEIS 

1 
Transferir a outremjio todo ou án parte, o otjéto do Contrato sem prévia e expresso acordo do 

CONTRATANTE. 
6 

2 Caucionar ouutilizar.o dontrto para.quaisqur opçraçõesfmahceiras. 6 

3 
Reproduzir, divulgar ou utili,ar, em beneficio próprio ou de terceiros, quaisquer informações de 

que tenha tomado ciGncia em razão do cumprimento de suas obrigØes sem o consentimento 
prévio e por escrito .do CONTRATANTE. 

5 

4 
Utilizar o nome do CONT1tkTANJ h, ou sua qualidade 4e a3NTRATADA, em quaisquer 
atividades de divulgaçãoempresari4 como, por qcSnp1o, em cartões de visita, anincios e 

impressos. 
5 

Deixar de relacionar-se com O CONTRATANTE, exclusivamente, por meio do fiscal do 
Contrato. 

6 
Deixar de se sujeitar à fiscalização do CONTRATANTE, que inclui o atendimento às orientações 

do fiscal do Contrato e a prestação dos esclarecimentos formulados. 
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7 
Deixar de responsabilizar-se pelos produtos e materiais entregues, assim como deixar de 

substituir imediatamente qualquer material ou objeto que não atenda aos critérios especificados 
neste termo. 

6 

8 Não zelar pelas instalações do CONTRATANTE 3 

Deixar de responsabilizar-se por quaisquer acidentes de trabalho sofridos pelos seus empregados 
quafldo em serviço. 

6 

Deixar de responsabilizarem-se pelos encargos trabalhista, fiscal e comercial, pelos seguros de 
acidente e quaisquer outros encargos resultantes da prestação do serviço. 

6 

ii Deixáide observar rigorosamente as normàsregulamentaãoras de seguraflça do trabalho. 6 

12 
Deixar;de;manter nas dependências do CONTRATANTE, os funcionários identificados e 

uniformizados de maneira condizente com o serviço, observando ainda as normas internas e de 2 
segurança. 

13 
Deixar de manter, durante todo o período de vigência contratual, todas as condições de 

habilitação e qualificação que permitiram sua contratação. 
6 

14 
Deixar de disponibilizar e manter atualizados conta de e-mail endereço e telefones comerciais 

para fins de comunicaçâa formal entre as partes. 	- 
2 

15 
Deixar de-responsabilizar-se pela idoneidade e pelo comportamento de seus prestadores de 

serviçoe por quaisquer prejuízos que sejam causados à .CONTRATANTE ea terceiros. 
6 

16 
Deixar de encaminhar documentos fiscais e todas as documentações determinadas pelo fiscal do 

Contrato $rflfeitos de atestar a entrega dos bens e comprovar, regularizações. 

ri 7 
Deixar de resguardar que seus funcionários cumpram as normas internas 40 CONTRATANTE e 

impedir que os que cometerem faltas a partir da classificação de natureza grave continue na 
prêstação dos serviços. 	 - 

3 

18 
Deixar de assuniiïtodas as responsabilidades e tomar as medidas necessáias para  atendimento 

dos prestadores de serviço acidentados mi com maL subitor 
6 

19 
Deixar de relatar» CONTRATANTE toda e quaisquer irregularidadçs ocorridas, que impeça 

altere ou retardQ 

	

	execução dó Cóntrato, efetuando o registr6da-oçorrência Õomlodos os dados e a 
çircunstn~ necessárias a seu esclarecimento 

5 

20 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, a execução do objeto 5 

21 Recusar forhedimento determmadó pala fiscalização sem motivo justificado 3 

22 
Retirar das4epentlências  da Admiftjtrflo quaisquer equipamentos-ou materiais de consumo 

- 	 sení autorização prévia. 	- 

23 DestàiiFou danifiar.dØiiméntos por-culpa ou-dolo de seus-  agentes. 6 

11.29. A inexecução do objeto 4e%te Terfto de Referénõia, total ou parcialmente, poderá ensejar a 
recisâo contratual, na forma às arigçs 137, 18, -í39 e 155 da Lei ri' 14.133/2021, com as , cisão 

previstas em lei e neste instrumento; 

11.30. A rescisão unilateral do Contrato a ser firmado poderá ser determinada pela Administração, cc 
acordo com o inciso 1 do art. 138 da Lei n° 14.133/2021, com as consequências elencadas no art. 139 
do referido diploma legal e sem prejuízo das demais sanções impostas pela lei e por esse Termo de 
Referência; 

11.31. Constituem motivo para rescisão do Contrato, todos os incisos constantes do art. 137 da Lei n° 
14.133/2021; 
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11.32. As formas de rescisão estão previstas no art. 138, Incisos dela 111, da Lei n°14.133/2021; 

11.33. Os casos omissos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa; 

11.34. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa: 

11.35. A rescisão adminjstratívaou amigável será precedida-de autorização escrita e fundamentada 

da autoridade, a. 

12 	ESTIMAfIVASDOVAILOIk DA CONTRATAÇÃO 

9.1 0  valor estiriido da contratação é de R$ 879 753,35 (oitocentos e setetate nove mil setecentos 

e cinquenta e trêS5reais e trinta e cinco centavos), conforme custos unitárioépostos na Tabela acima. 

os 

13. 	ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçaento.daPrefeitra. 

13.2. A contraaçãô:*rá aten,didapeIastguintë dotàção: 

1 	02.05 Secretaria deEducação 
1 	12.361 .00Õ5.2017 Alimenfação Esdolar - Ensinõ Fundamental 
1 339o3oQa- Material de Cónsumo 
1 33903097- Generos Aiirheïtícios 
1 	15000000- etursos não Vinculados de Impostos 
1 	15520000- Traí%sfétencias de Recursos d&FNDE-Referentesao 

Alimentação Escolár 

1 	02.05 SéoÚetnã de Educação  
1 	12.365.0005.2025 Aiirientaão ÈscoIa - Educação-Crecha 
1 33903090 - Matetial detosutnp 	 - 
1 33903007 -Gnçros AItmenticio 
1 	15000000- Recursos tAo Vncuiao -de Imostôs 	2 

1 15520000 -Tánsferênbias daRdürsos d&ENQE êteriWs ao Prôgrpa Nacional de 
Alimentaçao escolar 

1 02.05 Secretaria eEdiJcaçk  
1 	12.365.00Qfr2ISB Ajimentação Escàir- ducação Pré Escola'  
1 33903000 -lvláteriala Consumo 
1 339030072-3à  
1 	15000000 -itursosnão-VincuIados de Itppos os 
1 	15520000 - Trpficias dd Recurso&doFNDE Referentes aq Programa Nacional de 

Alimentação Escbiar. 	- 	- -, 	 - 

1 02.05 Secretaria de Edu '01  - 
1 	12.366.0005.2026 AiimentaçãQ EcQ1ar EJA 
1 33903000-  Material de Consumo 
1 33903007 - Gêneros Alimentícios 
1 	15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 
1 15520000 - Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de 

Alimentação Escolar 

Rrpràiiia Nacional de 
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13.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

ttabaiana/SÇç  em-06' de março de 2025 

Rafaela dos Anjos Menezes 
053.xxx.xxx-50 

Membro da Comissão de Planejamento e Contratação 
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